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Nome Vínculo Grupo Início de contrato

Paulo Jorge de Sousa Oliveira Ventura  . . . . . . . . . . . . . . Termo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 25 -01 -2012
Júlia Maria Martins Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Além Quadro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 01 -09 -2011
Carla Daniela Ribeiro da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Além Quadro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 01 -09 -2011
Susana Maria Branco Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Além Quadro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 13 -09 -2011
Teresa de Almeida Bica Lança Vinagre . . . . . . . . . . . . . . Além Quadro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910 13 -09 -2011
Ana Alexandra Pernita Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Termo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Especiais 27 -09 -2011
Bruno José de Sousa Guerreiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Termo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Especiais 27 -09 -2011
Patrícia Isabel de Brito Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Termo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Especiais 27 -09 -2011
Marta Alexandra Marques Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . . Termo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Téc. Especiais 03 -10 -2011

 1de julho de 2012. — O Diretor, Carlos Alberto Antunes Fernandes.
206439228 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE 
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

Declaração de retificação n.º 1299/2012
Por ter saído com inexatidão, e por se terem verificado alterações 

legislativas, procede -se à retificação da declaração de retificação 
n.º 472/2012, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 65, de 
30 de março de 2012:

1 — No n.º 2, n.º 12.3, onde se lê:

«Ref. 2011/DPI -DGI -N1:

a) Decreto -Lei n.º 215/2007, de 29 de maio; Portaria n.º 639/2007, 
de 30 de maio; Portaria n.º 1329 -C/2010, de 30 de dezembro; Delibera-
ção n.º 291/2011, de 31 de janeiro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 31 de dezembro;»

deve ler -se:

«Ref. 2011/DPI -DGI -N1:

a) Decreto -Lei n.º 84/2012, de 30 de março; Portaria n.º 639/2007, 
de 30 de maio; Portaria n.º 1329 -C/2010, de 30 de dezembro; e delibe-
ração n.º 291/2011, de 30 de dezembro de 2010, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 31 de janeiro de 2011;»

2 — No n.º 2, n.º 12.3, onde se lê:

«Ref. 2011/DPI -DGI -N2:

a) Decreto -Lei n.º 215/2007, de 29 de maio; Portaria n.º 639/2007, 
de 30 de maio; Portaria n.º 1329 -C/2010, de 30 de dezembro; Delibera-
ção n.º 291/2011, de 31 de janeiro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 31 de dezembro;»

deve ler -se:

«Ref. 2011/DPI -DGI -N2:

a) Decreto -Lei n.º 84/2012, de 30 de março; Portaria n.º 639/2007, 
de 30 de maio; Portaria n.º 1329 -C/2010, de 30 de dezembro; e delibe-
ração n.º 291/2011, de 30 de dezembro de 2010, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 31 de janeiro de 2011;»

3 — No n.º 2, n.º 12.3, onde se lê:

«Ref. 2011/DPI -DGI -S1:

a) Decreto -Lei n.º 215/2007, de 29 de maio; Portaria n.º 639/2007, 
de 30 de maio; Portaria n.º 1329 -C/2010, de 30 de dezembro; Delibera-
ção n.º 291/2011, de 31 de janeiro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 31 de dezembro;»

deve ler -se:

«Ref. 2011/DPI -DGI -S1:

a) Decreto -Lei n.º 84/2012, de 30 de março; Portaria n.º 639/2007, 
de 30 de maio; Portaria n.º 1329 -C/2010, de 30 de dezembro; e delibe-
ração n.º 291/2011, de 30 de dezembro de 2010, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 31 de janeiro de 2011;»

4 — No n.º 2, n.º 12.3, onde se lê:

«Ref. 2011/DPI -DGI -S2:

a) Decreto -Lei n.º 215/2007, de 29 de maio; Portaria n.º 639/2007, 
de 30 de maio; Portaria n.º 1329 -C/2010, de 30 de dezembro; Delibera-
ção n.º 291/2011, de 31 de janeiro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 31 de dezembro;»

deve ler -se:

«Ref. 2011/DPI -DGI -S2:

a) Decreto -Lei n.º 84/2012, de 30 de março; Portaria n.º 639/2007, 
de 30 de maio; Portaria n.º 1329 -C/2010, de 30 de dezembro; e delibe-
ração n.º 291/2011, de 30 de dezembro de 2010, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 31 de janeiro de 2011;»
24 de setembro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 

Augusto Antunes Gaspar.
206439139 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 13608/2012
Por meu despacho de 14 de setembro de 2012 e após procedimento 

concursal aberto pelo Aviso n.º 27383/2010, de 28 de dezembro sob a 
Referência DRH/TS/197/10, foi autorizada a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com Nuno Ale-
xandre Robalo Vinhas Vinagre, para ocupação de um posto de trabalho 
na categoria e carreira de técnico superior, na 2.ª posição remuneratória, 
no mapa de pessoal deste Instituto, no Centro Nacional de Pensões, 
aprovado nos termos do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
fevereiro, com efeitos a 24 de setembro de 2012.

25 de setembro de 2012. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís 
Monteiro.

206437324 

 Aviso n.º 13609/2012

Processo disciplinar — Notificação
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 49.º do Estatuto Disciplinar 

dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas aprovado pela Lei 
n.º 58/2008, de 9 de setembro, fica notificada Maria Adelaide Mendes 
Simões Fonseca, com a categoria de assistente técnica, do mapa de 
pessoal do Instituto de Segurança Social, IP — Centro Nacional de 
Pensões, por não ter sido possível a efetivação da sua notificação pessoal 
ou por via postal, de que contra ela foi deduzida acusação no âmbito do 
processo disciplinar que lhe foi instaurado por despacho de 5 de junho 
de 2012 do Diretor da Segurança Social do Centro Nacional de Pensões.

Mais fica notificada de que, nos termos do citado n.º 2 do artigo 49.º 
do mesmo Estatuto Disciplinar, dispõe do prazo de 30 dias, contados a 
partir do dia útil seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário 
da República, para apresentar a sua defesa, por escrito, no processo 
disciplinar que se encontra pendente contra si neste Instituto, podendo, 
no mesmo prazo, consultar o aludido processo nas instalações do Centro 
Nacional de Pensões, sitas Campo Grande n.º 6  -7.º, em Lisboa, durante 
as horas de expediente.

2 de outubro de 2012. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís Monteiro.
206437373 




